
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
D'ECRETO Nº 12.737, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 193.000,00 
(cento e noventa e três mil reais), e de um 
crédito adicional especial, no valor de R$ 
73.000,00 (setenta e três mil reais), e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.359, de 17 de novembro de 
2021, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito 
adicional suplementar e a abertura de crédito adicional especial nos termos em que especifica, 

e dá outras providências. 

CAPÍTULO 11 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Art. 29' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 193.000,00 (cento e noventa e três mil reais), destinado ao 

reforço de dotação da Coordenadoria Executiva de Segurança Alimentar relacionada a 

aquisição de material de consumo, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS~ DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SE</URANÇA AlIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA I 
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

~ 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA f\ 
v 

08.244.0043 SEGURANÇA ALIMENTAR \ V,_ . p •• ,,. dffi) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
08.244.0043.2 Atividade 

08.244.0043.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES I R$ 193.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo I R$ 193.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º deste decreto será coberto com recursos 

provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 193.000,00 (cento 

e noventa e três mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0043 SEGURANÇA AUMENTAR 

08.244.0043.1 Projeto 

08.244.0043.1.168 REFORMA DOS RESTAU RAI\ITES POPULARES - R$ 35.000,00 

, CONVÊNIO 879934/2018- CONTRATO DE REPASSE 

1062.129-47/2018 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 35.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0043 SEGURANÇA ALIMENTAR 

08.244.0043.2 Atividade 

08.244.0043.2.109 PRODUÇÃO DE ALIMENTOS DERIVADOS DA SOJA R$ 128.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 88.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 40.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0043 SEGURANÇA ALIMENTAR 

08.244.0043.2 Atividade .~ 
08.244.0043.2.276 PROGRAMA MUNICIPAL DE crflMBA~ À FOME R$ 30.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA \ 
3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviçc Para ~stribuição R$ 30.00~ .f-' 

Gratuita 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro \ \ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CAPÍTULO 111 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

no valor de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais), para criação de dotação orçamentária e 

inclusão da ação denominada Programa Municipal de Acolhimento Institucional Provisório -

Modalidade Abrigo Institucional (PROMAIP), conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

08.243.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.243.0039.2 Atividade 

08.243.0039.2.327 PROMAIP- PROGRAMA MUNIIC DE ACOLHIMENTO R$ 73.000,00 
INSTITUCIONAL PROVISÓRIO - MODALIDADE 

ABRIGO INSTITUCIONAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais R$ 73.000,00 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4ç! deste decreto será coberto com recursos 

provenientes de anulações parciais das dotações orçamentárias vigentes e abaixo 

especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0041 PROGRAMA DE INCLUSÃ9-S,OCIAL E CIDADANIA 

08.244.0041.2 Atividade I \ 
08.244.0041.2.325 FILHOS DO SOL 1 I R$ 73.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA I 
3.3.90.48 Outros Auxílios Fina ~ceiros a P ssoa Física I R$ 73.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 
J 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º' Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianuai
PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na 
Lei nº 10.097, de 11 ele dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

EDINHO SILVA 
i pai 

; J' 

Publicado na Coordenadoria ' "':!_~· a e Relações Institucionais na data supra. 
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./ rv MARINA RIBtfRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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